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Art. 86 - Os andaimes deverão garantir perfeitas condições de segurança 

para os operários e transeuntes. 
 
Art. 87 - Nas construções ou edificações de até 12 (doze) pavimentos, ou 

altura equivalente,  é obrigatória a colocação de plataformas fixas de proteção ao 
nível de 30, 60 e 90 pavimentos, em todo o perímetro da construção. 
 


